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À Procuradoria
      

Em atendimento a esta Procuradoria, informo NÃO haver no sistema desta Casa, Projeto de Lei ou Lei Municipal, em vigor, com o mesmo objeto ao do Projeto de Lei nº 5/2025.

Não obstante, cito a Lei Municipal nº 3582 de 23 de março de 2022 que também alterou a redação da Lei Municipal nº 2828 de 08 de junho de 2017. 

Em tempo, informo que juntei a mencionada legislação em anexo a esta certidão e também no SAPL.

A pesquisa para esta certidão foi realizada no SAPL e no sistema da Câmara Municipal de Barra do Piraí.

Palavras-chave utilizadas: Fogos; Fogos de artifício, Lei 2.828.


Barra do Piraí, 13 de Janeiro de 2025.
                                               
   
Respeitosamente



Sidney Rodrigues de Souza Júnior
Técnico Operacional
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